
COMISSÃO CIENTIFICO-PEDAGÓGICA 

DO CURSO DE LICENCIATURA E M ENGENHARIA AUTOMÓVEL 

ATA N.e 7 /2018 

Concurso especial de acesso e ingresso para estudantes internacionais 

Ano letivo 2018 /2019 

Apreciação das candidaturas - 2^ Fase 

Aos nove d ias do mês de ju lho de 2 0 1 8 , pe las nove horas , na sa la de reun iões do 

Edifício E da Escola Super io r de Tecno log ia e Gestão ( E S T G ) do Inst i tu to Pol i técn ico de Leir ia 

( IPLe i r ia ) , reun iu , e m sessão r e s e r v a d a aos docen tes , a comissão c ien t í f i co-pedagóg ica do curso 

de l i cenc ia tura e m Engenhar ia A u t o m ó v e l . 

Es t i ve ram p resen tes os segu in tes m e m b r o s : o coo rdenado r do cu rso , Nuno A lexand re 

Gonçalves Mar t i nho , que pres id iu , e os d o c e n t e s Car los Danie l Hen r i ques Fe r re i r a , João 

Franc isco Rome i ro da Fonseca Pere i ra e Luís M a n u e l V e n t u r a S e r r a n o . -

Ver i f i cada a existência de q u ó r u m , o coo rdenado r de cu rso deu início à o r d e m de 

t raba lhos . 

A reun ião des t inou-se à aprec iação das cand ida tu ras , nos t e r m o s do art igo 11.2 do 

Regu lamen to do Es ta tu to do Es tudan te In te rnac iona l do Inst i tu to Pol i técn ico de Leir ia -

Despacho n.^ 7 2 9 8 / 2 0 1 6 (DR, 2.5 sér ie, n.5 106 , de 2 de j u n h o ) , e à sua o rdenação , de acordo 

com o d isposto no ar t igo 8.^ do Regu lamen to . 

Fo ram reme t i das à coo rdenação de curso qua t ro cand ida tu ras . 

A comissão c ient í f i co-pedagógica p rocedeu à sua anál ise, c o n f o r m e tabe la de 

ver i f icação no A n e x a I, t endo , por unan im idade , de l ibe rado : 

Admi t i r de f i n i t i vamen te o cand ida to ident i f icado no a n e x o II , por reun i r as cond ições de 

acesso e ingresso ao ciclo de es tudos e m re fe rênc ia ; 

E na sequência dec id ido a sua co locação, não tendo proced ido à ser iação, por 

desnecessár ia, re levando-se s e r e m e m n ú m e r o in fer ior ao n ú m e r o de vagas f i xado . 

Admi t i r os cand ida tos ident i f i cados no re fer ido a n e x o I I , sob as respe t i vas cond ições : --

—- (1) Apresen tação do comprova t i vo de conc lusão do ens ino secundár io ou equ i va len te . 

(2) Cond ic ionado à apresen tação de comprova t i vo de aprovação e m e x a m e E N E S . 

(3) Cond ic ionado a comprova t i vo que d e m o n s t r e o d o m í n i o i ndependen te da l íngua 

(nível B2 do Q E C R ) e m que o curso é m in is t rado , ou dec laração de c o m p r o m i s s o de f requênc ia 

de u m a f o r m a ç ã o no IPLe i r ia , nessa l íngua, que lhes permi ta at ingir o re fe r ido nível . 

(4) Cond ic ionado à apresen tação de comprova t i vo das classif icações obt idas no e x a m e 

nac iona l de acesso ao ens ino super io r o u , caso não tenha rea l izado p rovas de acesso ao ens ino 



super io r no seu país, comprova t i vo de aprovação nas p rovas de aval iação da qual i f icação 

académica específ ica. 

(5) Existência de vagas na data de c o m p r o v a ç ã o das cond ições re fe r idas e m (1 ) , (2) e (3 ) . 

E nada mais havendo a t ra ta r , deu -se por f inda a reun ião , da qual se lavrou a p resen te 

a t a , que , depo is de lida e a p r o v a d a , por unan im idade , va i se r ass inada pelo coo rdenado r de 

curso e pelo secre tár io . 

O coordenaefor de cu rso . O s e c 

(Nu^TíU Mtí/dt\ú\e Gui içdivtís M d r i l i ^ ) (João Franc isco Rome i ro da Fonseca Pere i ra ) 



Anexo I à ata n.- 7/2018 da Comissão Científico-Pedagógica do curso de licenciatura em Engenhari 

Automóvel 
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A nd res Apo l inar Gi ler Sa l tos Equador Bachiller Não (2) Não (3) 
Não 

Aplicável 

B runo Bar re to de Agu iar Bapt is ta de 

Leão 
Brasil 

Ensino 
Médio 

ENEM Sim 
Não 

Aplicável 

Denn is S t e v e n Burgos Suarez Equador Não'il Não (2) Não '3 ' 
Não 

Aplicável 

M icae l Mon te i ro Pere i ra 
Cabo 
Verde 

3" Ciclo do 
Ensino 

Secundário 
Não Sim 

Não 
Aplicável 

(1) Condicionado à apresentação do comprovativo de conclusão do ensino secundário ou equivalente. 

(2) Condicionado à apresentação de comprovativo de aprovação em exame ENES. 

(3) Condicionado a comprovativo que demonstre o domínio independente da língua (nível B2 do QECR) 

em que o curso é ministrado, ou declaração de compromisso de frequência de uma formação no 

IPLeiria, nessa língua, que lhes permita atingir o referido nível. 

(4) Condicionado à apresentação de comprovativo das classificações obtidas no exame nacional de acesso 

ao ensino superior ou, caso não tenha realizado provas de acesso ao ensino superior no seu país, 

comprovativo de aprovação nas provas de avaliação da qualificação académica específica. 

(5) Os candidatos admitidos condicionalmente só serão colocados se, na data em que se verificar a 

comprovação das condições referidas em (1), (2) e (3), existirem vagas. 



Anexo II à ata n.e 7/2018 da Comissão Científico-Pedagógica do curso de licenciatura em Engenharia 
Automóvel 

CANDIDATOS ADMITIDOS: 

§ Bruno Bar re to de Aguiar Bapt is ta de Leão - Colocado 

CANDIDATOS ADMITIDOS CONDICIONALMENTE: 

§ A n d r e s Apo l inar G i le r Sa l tos - Condições (2), (3) e (5) 

§ Dennis S t e v e n Burgos Suarez - Condições (1), (2), (3) e (5) 

§ Micae l Mon te i ro Pere i ra - Condições (4) e (5) 

Condições: 

(1) Condicionado à apresentação do comprovativo de conclusão do ensino secundário ou equivalente. 

(2) Condicionado à apresentação de comprovativo de aprovação em exame ENES. 

(3) Condicionado a comprovativo que demonstre o domínio independente da língua (nível B2 do QECR) 

em que o curso é ministrado, ou declaração de compromisso de frequência de uma formação no 

IPLeiria, nessa língua, que lhes permita atingir o referido nível. 

(4) Condicionado à apresentação de comprovativo das classificações obtidas no exame nacional de acesso 

ao ensino superior ou, caso não tenha realizado provas de acesso ao ensino superior no seu país, 

comprovativo de aprovação nas provas de avaliação da qualificação académica específica. 

(5) Os candidatos admitidos condicionalmente só serão colocados se, na data em que se verificar a 

respetiva comprovação das condições referidas em (1), (2), (3) e (4), existirem vagas. 


